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SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO

Expediente do dia 8 Fevereiro 2.012
Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados

000796/2012 JOSE PAULO DE JESUS

000797/2012 STEFANINI EMPREENDIEMENTOS LTDA.

000798/2012 STEFANINI EMPREENDIEMENTOS LTDA.

000799/2012 MAURO DE QUADROS RODRIGUES - ME

000800/2012 JOSE ANTONIO DE GODOY

000808/2012 COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO ESTADO

DE SÃO PAULO

000813/2012 CYBELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

000814/2012 WM CARBOFIBRA - ME

000815/2012 CHAVEIRO SANTO ANTONIO LTDA - ME

000801/2012 SECRETARIA MUNICIPAL  DE TURISMO

000816/2012 ETE  - CAPIM FINO

000817/2012 SETOR DE TRANSPORTE

000818/2012 RODNEY GILBERTO STELLA

000820/2012 MARCOS CESAR INFORÇATO

000821/2012 PEDRO SERGIO ESTEVAM

000796/2012 JOSE PAULO DE JESUS

000797/2012 STEFANINI EMPREENDIEMENTOS LTDA.

000798/2012 STEFANINI EMPREENDIEMENTOS LTDA.

000799/2012 MAURO DE QUADROS RODRIGUES - ME

000800/2012 JOSE ANTONIO DE GODOY

000801/2012 SECRETARIA MUNICIPAL  DE TURISMO

000802/2012 BRUNO HUMBERTO MALUZA FILHO

000803/2012 ANTONIO IRALDO FEOLA

000804/2012 SONIA MARIA BORTOLUCCI FURLAN

000805/2012 CARLOS ROBERTO VALDEJÃO

000806/2012 AMERICO GUION

000807/2012 LUIS CARLOS DIAS

000808/2012 COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO ESTADO

DE SÃO PAULO

000809/2012 STIGMA

000810/2012 STIGMA ENGENHARIA

000811/2012 STIGMA ENGENHARIA

000812/2012 STIGMA ENGENHARIA

000813/2012 CYBELAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

000814/2012 WM CARBOFIBRA - ME

000815/2012 CHAVEIRO SANTO ANTONIO LTDA - ME

000816/2012 ETE  - CAPIM FINO

000817/2012 SETOR DE TRANSPORTE

000818/2012 RODNEY GILBERTO STELLA

000819/2012 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE PIRACICABA

000820/2012 MARCOS CESAR INFORÇATO

000821/2012 PEDRO SERGIO ESTEVAM

Despachos

Protocolos Processo Interessado

000109/2012 000072/2012 JOSÉ CARMELITO PETRINI: “Arquivado”.

000110/2012 000073/2012 JOSE VALDIR LOBELLO: “Arquivado”.

000447/2012 000327/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE: “Arquivado”.

000575/2012 000433/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS: “Arquivado”.

000624/2012 000476/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: “Arquivado”.

000697/2012 003004/2011 EDUARDO DE ARRUDA CASAGRANDE: “Deferido”.

000698/2012 003005/2011 EDUARDO DE ARRUDA CASAGRANDE: “Deferido”.

000704/2012 000542/2012 MAURILIO DA SILVA PINTO: “Arquivado”.

000735/2012 000572/2012 DEPARTAMENTO DE TRATAMENTO: “Arquivado”.

DE ESGOTO

000768/2012 1 ª VARA CIVEL DA COMARCA DE: “Deferido”. PIRACICABA

000784/2012 6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE: “Deferido”. PIRACICABA

000785/2012 6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE: “Deferido”. PIRACICABA

003798/2011 000494/1999 RESIDENCIAL JARDIM DOS MANACÁS: “Deferido”.

COMISSÃO SINDICANTE

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente Sindicante
para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia; nomeada pelo Presidente do
SEMAE, Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do Ato nº 897, de 22 de
outubro de 2009; faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que emitiu parecer sobre o processo abaixo:

Processo nº. 2284/2011

A Comissão opina que o requerimento motivador do processo em epígrafe
deve ser indeferido, nos termos constantes dos autos.

Piracicaba, 08 de fevereiro de 2012

Maria Alice Silva Santos
Presidente da Comissão

COMISSÃO SINDICANTE

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente Sindicante
para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia; nomeada pelo Presidente do
SEMAE, Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do Ato nº 926, de 15 de
dezembro de 2011; faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que emitiu parecer sobre o processo abaixo:

Processo nº. 3291/2011

A Comissão opina que o requerimento motivador do processo em epígrafe
deve ser deferido, nos termos constantes dos autos.

Piracicaba, 08 de fevereiro de 2012

Maria Alice Silva Santos
Presidente da Comissão

COMISSÃO SINDICANTE

Maria Alice Silva Santos, Presidente da Comissão Permanente Sindicante
para apurar possíveis responsabilidades em acidentes de trânsito envolvendo
veículos do SEMAE e apurar e avaliar possíveis danos causados por terceiros
à Autarquia, ou a terceiros pela Autarquia; nomeada pelo Presidente do
SEMAE, Sr. Vlamir Augusto Schiavuzzo, através do Ato nº 926, de 15 de
dezembro de 2011; faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento que emitiu parecer sobre o processo abaixo:

Processo nº. 3295/2012

A Comissão opina que o requerimento motivador do processo em epígrafe
deve ser deferido, nos termos constantes dos autos.

Piracicaba, 02 de fevereiro de 2012

Maria Alice Silva Santos
Presidente da Comissão

PROCESSO Nº 2717/2011

Objeto: servidor Gelcler Marques Costa
Comunicado: O Presidente do Semae, Eng.º Vlamir Augusto Schiavuzzo,
deferiu o pedido da Comissão para prorrogação do prazo de encerramento do
presente Processo por 90 (noventa) dias, contados a partir do dia 27/01/2011.

Piracicaba, 31 de janeiro de 2012.

José Maria Sanglade Marchiori
Presidente da Comissão

MUNICIPIO DE PIRACICABA                         N O T A  D E  E M P E N H O - NE

No. do Documento: 2012NE00028   Data de emissao: 08/02/2012  Gestao:  00003
UG         Descricao                                                        No.Processo
353100  IPPLAP - CNPJ 05.859.181/0001-20                    015/2012
Credor: FUNDACAO MUN.DE ENSINO DE PIRACICABA   CNPJ/MF 54393491-0001/07
Endereco: AV.MONSENHOR MARTINHO SALGOT, 560
  Cidade: PIRACICABA___________ UF: SP CEP: 13414040 Origem Material
                                                     ***************************
Esfera Evento  UO  Programa de Trabalho   Fonte    Nat.Desp.   UGR       PI
  1    400091 35311  15451001222380000  0101011000 339039    353100

Ref.Dispensa: 8666/93               Empenho Orig.:              Acordo:
Licitacao   : 5 DISP.DE LICITACAO      Modalidade: 1 ORDINARIO
Saldo Anterior                Valor do Empenho: R$             Saldo Disponivel
                            ****************520,00       ****************520,00
                            ======================
QUINHENTOS E VINTE REAIS*********************************************************
*********************************************************************************
            Janeiro            Fevereiro                Marco
                                  520,00                         CRONOGRAMA DE
              Abril                 Maio                Junho     DESEMBOLSO
                                                                   PREVISTO
              Julho               Agosto             Setembro

            Outubro             Novembro             Dezembro Exercicio Seguinte

———————————————————————————————————————
ITEM UNID ESPECIFICACAO              QTDE   PRECO UNITARIO   PRECO TOTAL
  1  0000 DESPESA COM CURSO DE AUTO
          CAD-NIVEL BASICO CARGA:42
          HORAS PARA FUNCIONARIO DO
           IPPLAP-ROSALINA M.O. CAS
          TANHEIRA.
          REQ: 021/12
          PROC: 015/12
          DESTINO:IPPLAP                         1           520,00                      520,00

 ——————————————————————————————————————————
                       TOTAL OU A TRANSPORTAR ======> R$     *****************520,00

SubItem: 48

Local e Data da Entrega
IPPLAP                                          08/02/2012   =======================
RESPONSAVEL PELA EMISSAO
167908028/86 - IDNILSON DONIZETE PEREZ
ORDENADOR DE DESPESA
159102987/2  - JOAO CHADDAD                   IMPRESSO PELO SIAFEM    Pag.   1

   PORTARIA No. 07,  DE 09  DE FEVEREIRO DE 2012.
                                    (Dispõe sobre nomeação de funcionário  ocupante
         de cargo de provimento Efetivo).

JOÃO MANOEL  DOS SANTOS, Presidente da Câmara de Vereadores
de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art  1º   Fica nomeado, RENATO NEVES RIBEIRO, para exercer  o cargo
Efetivo de Agente Administrativo, sob o regime Estatutário, referência 5-F,
criado pela Lei no. 5.838, de 02 de outubro de 2006 alterada pelas  Leis no.
5.904 de 28 de dezembro de 2006, Lei no. 5.965, de 27 de abril de 2007 e
Lei no. 6.706 de 13 de abril de 2010.

Art  2º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 09 de fevereiro de 2012.

           JOÃO MANOEL  DOS SANTOS
               - Presidente -

Publicada no Departamento Administrativo e Financeiro da Câmara de
Vereadores de Piracicaba, em 09 de fevereiro de 2012.

      KÁTIA GARCIA MESQUITA
                       - Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro-

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE CONTRATO(S)

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento de
interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou
contrato(s), nos moldes do que abaixo se resumem:

CONTRATADO: JOSÉ DONISETE TEIXEIRA ME
OBJETO: aquisição, por fornecimento parcelado e a pedido, de carnes e
derivados para a merenda escolar
DATA: 06 de fevereiro de 2012.
PRAZO: até 31 de maio de 2012.
VALOR TOTAL: R$ 26.137,33 (vinte e seis mil, cento e trinta e sete reais
e trinta e três centavos).
LICITAÇÃO: Convite nº 005/2012.
PROCESSO Nº: 083/2012.
CONTRATO Nº: 004/2012.

CONTRATADO: OSMAIR ANTONIO ANGELELI ME
OBJETO: aquisição, por fornecimento parcelado e a pedido, de carnes e
derivados para a merenda escolar
DATA: 06 de fevereiro de 2012.
PRAZO: até 31 de maio de 2012.
VALOR TOTAL: R$ 21.414,44 (vinte e um mil, quatrocentos e quatorze
reais e quarenta e quatro centavos).
LICITAÇÃO: Convite nº 005/2012.
PROCESSO Nº: 083/2012.
CONTRATO Nº: 005/2012.

Saltinho, 06 de fevereiro de 2012.

MARTA R. BARRICHELLO
- Coordenadora de Serv. Administrativos -

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CONVITE Nº: 005/2012.
PROCESSO Nº: 083/2012.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade
com o disposto no art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face dos
menores preços apresentados ao referido certame l icitatório,
adjudicando pelas razões no processo expostas, o objeto do Convite
n.º 005/2012, as empresas: José Donisete Teixeira ME; e, Osmair Anto-
nio Angeleli ME.

Saltinho, 06 de fevereiro de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA

- Prefeito Municipal -

IPPLAP

PODER LEGISLATIVO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE SALTINHO
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COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE
LICITAÇÕES

C O M U N I C A D O

CONVITE Nº: 008/2012

Objeto: aquisição, por fornecimento integral e a pedido, de conjunto de
trapézio, carteiras e cadeiras escolares para as unidades escolares

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações
comunica que, após análise dos documentos apresentados ao referido
certame licitatório, tendo como participantes as seguintes empresas: Merli
Móveis Serralheria Marcenaria e Show Room Ltda ME; Patrícia Carla
Pintucci Randis Tude Brinquedos Pedagógicos ME; e, Edemea Rosseto
Mucedula EPP que apresentaram todos os documentos exigidos no
instrumento convocatório estando habilitadas; enquanto que a empresa
Romulo Batista dos Santos ME apresentou restrições em sua
documentação, deixou de apresentar os documentos exigidos nos itens
5.2.7, 5.2.9 e 5.2.12 do instrumento convocatório, por tratarem de
documentos relativos a regularidade fiscal, conforme determina o item
5.2.17 do instrumento convocatório, combinado com o § 1º do art. 43 da
Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurado o prazo de 02 (dois)
dias úteis após a publicação deste comunicado para regularização das
restrições, caso venha ser o vencedor deste certame. Aberto os enve-
lopes contendo as propostas apresentadas ao referido certame licitatório,
e com base no menor preço total apresentado, ficando desta forma com
a seguinte classificação: 1º) Merli Móveis Serralheria Marcenaria e Show
Room Ltda ME: R$ 15.111,78; 2º) Patrícia Carla Pintucci Randis Tude
Brinquedos Pedagógicos ME: R$ 15.193,00; 3º) Romulo Batista dos
Santos ME: R$ 15.549,10; 4º) Edemea Rosseto Mucedula EPP: R$
16.637,54.

Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis contados da publicação deste
comunicado para eventual interposição de recursos, conforme determina
o § 6º do artigo 109 da Lei Federal Nº: 8.666/93 e posteriores alterações.
Vencido o prazo recursal, e, não havendo interposição de recursos, o
processo será encaminhado à autoridade superior para homologação e
adjudicação do objeto desta licitação.
Publique-se no Diário Oficial do Município de Piracicaba/SP e no mural
da Prefeitura do Município de Saltinho/SP.

Prefeitura do Município de Saltinho/SP, 08 de fevereiro de 2012.

MARTA REGINA BARRICHELLO
- Presidente da Comissão de Licit ações -

COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE
LICITAÇÕES

C O M U N I C A D O

CONVITE Nº: 009/2012

Objeto: aquisição, por fornecimento integral e a pedido, de brinquedos
devidamente montados e instalados

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações
comunica que, após análise dos documentos apresentados ao referido
certame licitatório, tendo como participantes as seguintes empresas:
Carlos Ivan da Silva EPP; Patrícia Carla Pintucci Randis Tude Brinquedos
Pedagógicos ME; e, Edemea Rosseto Mucedula EPP que apresentaram
todos os documentos exigidos no instrumento convocatório estando
habilitadas; enquanto que a empresa Romulo Batista dos Santos ME
apresentou restrições em sua documentação, deixou de apresentar os
documentos exigidos nos itens 5.2.7, 5.2.9 e 5.2.12 do instrumento
convocatório, por tratarem de documentos relativos a regularidade fis-
cal, conforme determina o item 5.2.17 do instrumento convocatório,
combinado com o § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis após a publicação deste
comunicado para regularização das restrições, caso venha ser o vencedor
deste certame. Aberto os envelopes contendo as propostas apresentadas
ao referido certame licitatório, e com base no menor preço total
apresentado, ficando desta forma com a seguinte classificação: 1º) Carlos
Ivan da Silva EPP: R$ 58.129,00; 2º) Romulo Batista dos Santos ME: R$
59.129,00; 3º) Edemea Rosseto Mucedula EPP: R$ 62.1986,03; e, 4º)
Patrícia Carla Pintucci Randis Tude Brinquedos Pedagógicos ME: R$
62.594,00.

Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis contados da publicação deste
comunicado para eventual interposição de recursos, conforme determina
o § 6º do artigo 109 da Lei Federal Nº: 8.666/93 e posteriores alterações.
Vencido o prazo recursal, e, não havendo interposição de recursos, o
processo será encaminhado à autoridade superior para homologação e
adjudicação do objeto desta licitação.
Publique-se no Diário Oficial do Município de Piracicaba/SP e no mural
da Prefeitura do Município de Saltinho/SP.

Prefeitura do Município de Saltinho/SP, 08 de fevereiro de 2012.

MARTA REGINA BARRICHELLO
- Presidente da Comissão de Licit ações -

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

De ordem do Sr. Prefeito Municipal, faço público para conhecimento
de interessados, que a Prefeitura do Município de Saltinho celebrou
aditamento de contrato com a empresa Bonato Obras Civis Lt da, nos
moldes do que abaixo se resumem:

DO CONTRATO ORIGINAL :
OBJETO: execução de serviços de pavimentação, recapeamento asfáltico
e sinalização na Rua Núncio Hipolito.
DATA: 17 de junho de 2011.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.
VALOR GLOBAL: R$ 255.587,29  (duzentos e cinqüenta e  cinco mil,
quinhentos e oitenta e sete reais e vinte e nove centavos).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços n.º 08/2011.
PROCESSO Nº: 562/2011.
CONTRATO Nº: 036/2011.

DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2011:
DATA: 17 de junho de 2011.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.

DO TERMO DE ADITAMENTO Nº 02/2011:
DATA: 16 de dezembro de 2011.
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos.

Saltinho, 16 de dezembro de 2011.
MARTA REGINA BARRICHELLO

- Coordenadora de Serviços Administrativos -

DECRETO Nº 1368, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2012.
(Disponibiliza o Município de Saltinho, para uso gratuito em regime de
permissão de uso, área a ser indicada por este Município nas
dependências da Escola Municipal E.M.I. Cap. Antonio Correa Barbosa,
para perfuração de poço artesiano).

CLAUDEMIR FRANCISCO T ORINA, Prefeito do Município de Saltinho,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO que, a escola do Bairrinho sobrevive precariamente
para abastecimento de água em suas dependências através de uma cis-
terna.

CONSIDERANDO que, ciente dessa dificuldade o “Rotary Club” de
Saltinho se dispôs a resolver esse problema perfurando um poço artesiano
sem ônus ao município.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 41, §§ 4º e 6º, da Lei Orgânica do
Município de Saltinho,

D E C R E T A :

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a permitir o uso, gratuito,
pelo Rotary Club de Saltinho - número 29.564 - Distrito 4310, área a ser
indicada pelo Departamento de Obras e Serviços Públicos, Urbanos,
Rurais, Agricultura e Abastecimento, nas dependências da Escola Mu-
nicipal E.M.I. Cap. Antonio Correa Barbosa, localizada na Estrada que
liga o Bairro “Bairrinho” ao “Bairro do Peruca”, destinada a perfuração de
poço artesiano.

Artigo 2º - Todas as despesas relacionadas com a execução da obra,
serão de responsabilidade do  Permissionário,  inclusive, impostos,
ressarcimentos ou indenizações  a terceiros em caso de acidente, assim
como eventuais direitos trabalhistas decorrentes.

Artigo 3º - A execução do poço artesiano deverá obedecer as normas
previstas na Lei nº 9.433, de 8 de  Janeiro de 1997, Portaria DAEE nº
1594, de 05 de Outubro de 2005 e todas as demais normas legais
pertinentes.

Artigo 4º - A permissão se dará em caráter gratuito e por tempo
indeterminado, limitando-se ao tempo suficiente para a conclusão da
obra.

Artigo 6º - A perfuração do poço artesiano destina-se a doação do
mesmo sem encargo para o município.

Artigo 5º- Este decreto entra em vigor na data de a sua publicação.

Prefeitura do Município de Saltinho, em 06 de fevereiro de 2012.

CLAUDEMIR FRANCISCO TORINA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba e no mural do
Departamento Administrativo da Prefeitura do Município de Saltinho.

OSWALDO ANTONIO SILVESTRINI
- Diretor Administrativo -

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2012
Prestação de serviços de sonorização p ara realização dos desfiles das
Escolas de Samba do Carnaval  2012..

A Pregoeira comunica que após análise das propostas apresentadas ao
referido Pregão, tendo como participantes as empresas: A.T. BISMARA
SERVIÇOS ME. e EXODUS SOM COM. E SERV. LTDA - ME., DELIBEROU
por CLASSIFICÁLAS .

Após negociação, análise da documentação apresentada e declarações
da representante da Unidade Requisitante, DELIBEROU por HABILITAR
e APROVAR  o item 01 para a empresa EXODUS SOM COM. E SERV.
LTDA - ME.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para homologação.

Piracicaba, 09 de fevereiro de 2012.

MAÍRA MARTINS DE OLIVEIRA PESSINI
Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Continuação

Administração

Barjas Negri - Prefeito

Sérgio Dias Pacheco - Vice-prefeito

Jornalist a responsável

João Jacinto de Souza - MTB 21.054
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PORTARIA N.º 3.590, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2012.
Autoriza o uso, a título precário e gratuito, à IGREJA EVANGÉLICA O
SEMEADOR “SEMEANDO A PAZ”, do espaço existente no Varejão Mu-
nicipal Água Branca, para realização de Bazar Beneficente e dá outras
providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no § 5º, do art. 44 da Lei Orgânica do
Município de Piracicaba,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e gratuito, à IGREJA
EVANGÉLICA O SEMEADOR “SEMEANDO A PAZ” , inscrita no CNPJ
sob n.º 13.831.286/0001-07, com sede à Avenida Laudelina Cotrim de
Castro, nº 150, Bairro Água Branca,  neste Município, representada por
seu Presidente CARLOS HENRIQUE RODRIGUES SARRO, portador
do CPF nº 110.164.988-76 e do RG nº 17.808.171, do espaço existente
no Varejão Municipal da Água Branca, para realização de Bazar
Beneficente.

§ 1º A autorização que ora se outorga é válida para o período de 10 a 12
de fevereiro de 2012, sendo que o evento se realizará no dia 11 de
fevereiro, das 07h30 às 18h00.

§ 2º A presente outorga poderá ser revogada a qualquer tempo, livre de
quaisquer ônus para o Município e independente de qualquer notificação
judicial ou extrajudicial.

Art. 2º São condições da presente autorização a serem observadas
pela outorgada:

I - providenciar o alvará de funcionamento do evento, de acordo com
as normas vigentes neste Município;

II - pagar todos os tributos, tarifas ou preços públicos de sua
responsabilidade;

III - responsabilizar-se pela segurança do evento, nela incluída a das
pessoas e do patrimônio público;

IV - realizar, previamente, vistoria no local, manifestando-se,
expressamente, sobre a infraestrutura básica, bem como sobre as demais
condições do local;

V – a montagem, desmontagem, instalações técnicas e equipamentos
serão de total responsabilidade da outorgada;

VI – qualquer dano nas instalações de equipamentos ou, ainda, o
seu uso indevido, sem consulta prévia por parte da outorgada, acarretará
na sua recuperação ou reposição total e/ou parcial, sempre às suas
expensas, sendo que qualquer interferência no Varejão caracterizar-se-
á em crime de responsabilidade;

VII – na montagem, não será permitido o uso de edifícios e elementos
arquitetônicos do Varejão para suporte ou fixação de equipamentos e
instalações;

VIII – a outorgante não se responsabilizará por eventuais danos que
possam ocorrer com qualquer bem da outorgada instalado no Varejão,
sendo a guarda e manutenção de todo o acervo particular de inteira
responsabilidade da mesma;

IX – os acessos do público serão orientados pela outorgada;

X – os estacionamentos de veículos antes, durante e após o evento
serão regulados pelos dispositivos que se seguem:

a) não serão permitidos o acesso e a permanência de qualquer veículo
dentro das dependências do Varejão;

b) terão livre acesso os veículos de segurança pública e os carros
oficiais da Prefeitura.

XI – a outorgada deverá atender, integralmente, as determinações
do Corpo de Bombeiros de Piracicaba, que prescreverá os equipamentos
de segurança necessários para a realização do evento;

XII – a Defesa Civil, em conjunto com a Brigada de Emergência do
Centro Cívico, Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, poderá,
também e a qualquer tempo, vistoriar o local e tomar as providências
cabíveis, inclusive interdição se os dispositivos de segurança estiverem
em desacordo com o previamente exigido pelo Corpo de Bombeiros de
Piracicaba;

XIII – em havendo extensões na rede elétrica, hidráulica, nas condições
da edificação ou montagem de palcos, tendas, arquibancadas, camarotes
e outras instalações temporárias, a outorgada deverá apresentar à Divisão
de Fiscalização, até as 16h00 do dia 10 de fevereiro de 2012 a Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART.;

XIV – a outorgada deverá apresentar à Secretaria Municipal de
Finanças, cópia autenticada do recibo de depósito bancário em nome do
ECAD – Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais, ou

declaração de dispensa de direitos autorais, preenchida conforme
exigência do ECAD, desde que hajam artistas executando músicas de
sua própria autoria, até às 16h00 do dia 10 de fevereiro de 2012,
juntamente com uma declaração do ECAD de que a outorgada nada
deve àquele órgão, sem o qual o evento não se realizará.

Art. 3º A fiscalização do evento será efetuada pela Divisão de
Fiscalização, da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 4º Durante a realização do evento não poderá haver som acima
do permitido na legislação municipal, visando evitar, assim, que haja
perturbação do sossego público, devendo a Secretaria Municipal de
Defesa do Meio Ambiente proceder à devida fiscalização.

Art. 5º O evento objeto da presente outorga terá acesso gratuito
ao público.

Art. 6º Fica estabelecido o início da montagem do evento a partir
das 08h00 do dia 10 de fevereiro, ficando para as 16h00 do dia 12 de
fevereiro de 2012, o prazo final para sua desmontagem e entrega do
local, totalmente livre e desimpedido, sob pena de ter o material ainda
nele instalado apreendido pela municipalidade, sendo que o mesmo
será liberado após o pagamento dos valores devidos nos termos de
legislação pertinente.

Art. 7º Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela
Secretaria Municipal Agricultura e Abastecimento.

Art. 8º Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a
respeito da presente autorização, não resolvidas administrativamente,
o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 02 de fevereiro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

WALDEMAR GIMENEZ
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

FRANCISCO ROGÉRIO VIDAL E SILVA
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PORTARIA N.º 3.592, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2012.
Nomeia membro para compor a Comissão de Análise e Fiscalização
das prestações de contas dos convênios celebrados entre as APM’s e
Escolas de Educação Infantil (Bolsa Creche) com o Município de
Piracicaba, através de sua Secretaria Municipal de Educação, durante
o exercício de 2011, em complementação aqueles já nomeados através
da Portaria nº 3.587/12.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso das suas atribuições,

R E S O L V E

Art. 1º Nomear Valéria Aparecida Martini, para compor a Comissão
de Análise e Fiscalização das prestações de contas dos convênios
celebrados entre as APM’s e Escolas de Educação Infantil (Bolsa Creche)
com o Município de Piracicaba, através de sua Secretaria Municipal de
Educação, durante o exercício de 2011,  em complementação aqueles já
nomeados através da  Portaria nº 3.587, de 10 de janeiro de 2012.

Art. 2º À presente Portaria aplicam-se os dispositivos constantes
do inciso IV, do art. 5º, da Lei nº 3.966, de 15 de setembro de 2005 e
suas alterações.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de fevereiro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Educação

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PORTARIA N.º 3.593, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2012.
Nomeia Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução de Convênios
firmados em 2012, entre o Município de Piracicaba e a Fundação Municipal de Ensino
de Piracicaba – FUMEP, autorizado pela Lei nº 2.771/86.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso
das suas atribuições,

R E S O L V E

Art. 1º Nomear Roseli Conceição Frasson, Adriana Maria Nicolau Cypriani e Thais
Vanessa Custódio, para compor a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da
Execução de Convênios firmados no exercício de 2012, entre o Município de Piracicaba
e a Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba – FUMEP, autorizado pela Lei nº
2.771, de 04 de julho de 1986.

Art. 2º Pelos trabalhos desenvolvidos, os membros ora nomeados não receberão
remuneração de qualquer espécie, sendo seus trabalhos considerados de relevância
para o Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até
a conclusão dos trabalhos da referida comissão.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 06 de fevereiro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORRÊA
Secretária Municipal do Trabalho e Renda

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.510, DE 30 DE JANEIRO DE 2012.
Substitui integrante do Sistema de Controle Interno,  nomeado pelo Decreto nº 13.436/10.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições,

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica nomeada Mirielle Kobanawa Alonso Assumpção, em substituição a
Vanessa Piazentin, representante da Secretaria Municipal do Trabalho e Renda, para
compor o Sistema de Controle Interno da Prefeitura do Município de Piracicaba,
nomeado pelo Decreto nº 13.436, de 19 de janeiro de 2010 e instituído pelo Decreto
nº 11.256, de 26 de setembro de 2005.

Art. 2º O membro ora nomeado não perceberá qualquer tipo de remuneração sendo
seus trabalhos considerados de relevância para o Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 30 de janeiro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

ÂNGELA MARIA CASSAVIA JORGE CORREA
Secretária Municipal do Trabalho e Renda

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

E  R  R  A  T  A

No Memorial Descritivo e no Decreto nº 14.454, de 22 de dezembro de 2011, que
“declara de utilidade pública, para posterior desapropriação amigável ou judicial, parte
dos imóveis de propriedade de Palermo Agrícola Ltda., localizados na Fazenda Santa
Rosa, Bairro Santa Rosa, neste Município, destinadas à abertura de via pública e dá
outras providências”, quando trata da totalização da área constante da matrícula nº
84.103 do 1º CRI, onde se lê:

“TOTAL _______________________275.621,17 m²”

Leia-se:

“TOTAL _______________________296.045,14 m²   “

Assim sendo, eu, BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado
de São Paulo, no uso de minhas atribuições, determino a publicação desta ERRATA.

Piracicaba, 07 de fevereiro de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO
Continuação


